CAMARA MUNICIPAL DE MANHUMIRIM
o ’é’ ESTADO DE MINAS GERAIS

CNP1.- 22 702 260/00N1-29

RESOLUCAO LEGISLATIVA N.° 304, de 07 de abril de 2011.

“Dispde sobre denominacdo do acesso a
deficiente no prédio da Camara M. Manhumirim
— Plataforma Laercio Silva Ruella”

A Camara Municipal de Manhumirim, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuicdes, aprova e promulga a seguinte resolugéo:

Art. 1° Fica denominado o acesso a deficientes no prédio da Cémara
Municipal de Manhumirim como “Plataforma de Acesso Laércio Silva Ruella”.

Art. 2°. Fica autorizado a Mesa Diretora da Cémara Municipal de

Manhumirim a confeccionar placa com os seguintes dizeres:

Paragrafo Unico — Plataforma de acesso Laércio Silva Ruella - ~ Igualdade,
Fraternidade, Liberdade ~

Art. 3°. Esta resolucdo entra em vigor na data de sua publicacéo.
Art. 4° Revogam-se as disposi¢Ges em contrario

Cémara Municipal de Manhumirim - MG, 07 de abril de 2011.

Ver. Hélio Marcos Mendonca/Presidente

Verd. Ana Paula Bastas Destro Sathler/Secretéaria



